
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO ao Prefeito Municipal a instalação de
lixeiras específica para material reciclável, em
áreas públicas diversificadas da cidade.
Caçamba de descarte sustentável.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVAS:
 
 
Considerando o alto potencial de descarte de plásticos e emborrachados nas áreas de 
concentração, como praças, campos de esporte e parques. De todos os tipos de lixo, esses dois 
são os mais poluentes, se abandonados sem critério;
 
Considerando a tendência mundial cada vez maior de se cooperar com a economia de matéria - 
prima na fabricação de embalagens;
 
Considerando o conceito de economia circular, em que se associa desenvolvimento econômico 
a um melhor uso de recursos naturais, por meio de novos modelos de negócios e da otimização 
nos processos de fabricação com menor dependência de matéria-prima virgem, priorizando 
insumos mais duráveis, recicláveis e renováveis;
 
Considerando a definição do que é a coleta seletiva: recolhimento dos materiais que são 
possíveis de serem reciclados, previamente separados na fonte geradora, isto é, papéis, plásticos, 
metais e vidros;
 
Considerando que, falando francamente, o planeta agoniza com tanto lixo arremessado 
erradamente pelas pessoas. No município de Embu das Artes, dezenas de ofícios são produzidos 
todos os anos pela Câmara Municipal, pedindo que a Prefeitura faça limpeza de bocas de lobo, 
córregos e ruas. Nesse contexto, o programa papa-recicláveis lúdico é uma estratégica bastante 
interessante e de baixo custo, com o intuito de obter a colaboração das pessoas;
 
Considerando a possibilidade de o poder público avaliar a criação de incentivos para que a 
população (embuense ou não) pratique a adesão quanto ao programa de descarte responsável de 
lixo.
 
Embu das Artes, 02 de setembro de 2022. 
 
 
 
 1) Renato Oliveira - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 5 de setembro de 2022.

 
 
 

Alexandre Campos - PTB
 

Vereador
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